
 

 

Anápolis/GO, 15 de janeiro de 2026. 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE GUARDA DE DOCUMENTOS 

 

Pelo presente instrumento, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE ANÁPOLIS – APAE ANÁPOLIS, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

01.113.810/0001-17, neste ato representada por seu Diretor Presidente Vanderley Cezário 

de Lima, CPF nº 792.828.491-04, declara e se compromete a manter sob sua guarda, 

conservação e organização, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, contados a partir do 

encerramento da vigência do Termo de Colaboração nº 120/2024, todos os documentos 

físicos e/ou digitais relacionados ao Termo de Colaboração nº 120/2024, celebrado com a 

Secretaria de Estado da Saúde de Goiás.  

A Convenente compromete-se, ainda, a disponibilizar integralmente tais 

documentos sempre que solicitados pelos órgãos concedentes, de controle interno ou externo, 

tribunais de contas ou demais autoridades competentes, para fins de fiscalização, auditoria e 

verificação.  

Declara, por fim, estar ciente de que o descumprimento deste compromisso 

poderá ensejar as sanções administrativas, civis e legais cabíveis, conforme a legislação 

vigente.  

  

 

 
Vanderley Cezário de Lima 

Diretor Presidente – Apae Anápolis 
 

 


